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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

PROCESSO: Nº 018/2023 

 

DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa 

Especializada para Aquisição de Veículo 0km (Popular), capacidade para 05 (Cinco) passageiros, 

para atender as necessidades da Unidade Gestora, Câmara Municipal de Tucumã., conforme 

especificações no termo de referência deste Edital. 

 

  PREÇO 

UNIT. 

MÉDIO  

 PREÇO TOTAL  

MÉDIO ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QUANT UNID 

01 

 

VEÍCULO/ AUTOMÓVEL 0KM Especificação: 

MODELO: FIAT MOBI TREKKING, VEÍCULO 

AUTOMOTOR, TIPO POPULAR, COM 05 

LUGARES, ANO MODELO E FABRICAÇÃO 

2023/2023, COR SÓLIDA BRANCO, FLEX, 04 

PORTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0 OU SUPERIOR, 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, CÂMBIO 

MANUAL DE NO MÍNIMO 5 MARCHAS A 

FRENTE E UMA RÉ, RADIO AM/FM COM 

ENTRADA USB, DESEMBAÇADOR 

TRASEIRO, JOGO DE TAPETES DE 

BORRACHA PARA O INTERIOR, AR 

CONDICIONADO E ALARME. CILINDRADA 

999CM, CILINDROS 4 EM LINHA, POTÊNCIA 

MÁXIMA: (71 CV (E) e 74 CV (G) A 6.000 rpm.) 

– TORQUE MÁXIMO: (9,3 KGF.M (E) e 9,7 

KGF.M (G) a 3.250 rpm), VELOCIDADE 

MÁXIMA 154 KM/H, TRACÃO DIANTEIRA, 

PNEUS: 175/65 R14, PORTA-MALAS: 200 

LITROS, CONSUMO URBANO: 8,8 KM/L (E) E 

12,7 KM/L (G). – CONSUMO NA ESTRADA: 9,9 

KM/L (E) E 14,3 KM/L. TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA E OBRIGÁTORIOS DE ACORDO 

COM A LESGISLAÇÃO VIGENTE.  

 

01 UNIDADE 

 

R$ 79.276,67 R$ 79.276,67 

 

SOMA GERAL DO ITEM ............................................................... 

 

            
                    R$ 79.276,67 

 

O item no quadro acima é de ampla participação, com Tratamento Diferenciado (Desempate-

MPE), para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme determina a Lei complementar 

n° 123/06 e alterações vigentes, de acordo com Art. 44, § 2º da Lei complementar n° 123/06 e 

alterações vigentes. 
 
1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. O presente objeto tem por finalidade atender as necessidades legislativas e administrativas da 

Câmara Municipal de Tucumã, visando o deslocamento dos parlamentares em viagens a zona 

rural do município, intermunicipais e estaduais, bem como, outros destinos necessários ao 

bom desempenho dos trabalhos legislativos.   
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2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

 

2.1.  A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 

do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma 

clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização 

usual existente no mercado. 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
3.1. O prazo de entrega do bem é de até 07 (Sete) dias úteis, em conformidade com o este Termo de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Administrativa demandante, 
O local de entrega será acordado com a secretaria demandante. 
 
3.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (DOIS) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

4.1. São obrigações da Contratante: 

 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado um servidor denominado Fiscal 

de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

8. DO PAGAMENTO. 

 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

8.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

  

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

10.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 

 

10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

 

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Câmara Municipal de Tucumã-

UF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste 

Termo de Referência. 
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10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

10.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficiais de Imprensa do 

Município. 

 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 79.276,67 (Setenta e nove mil, duzentos e setenta 

e seis reais, sessenta e sete centavos). 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

Projeto/atividade – 01.031.0001.1.003 – Aquisição de veículos para CMT; 

Classificação econômica - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  

Subelemento - 4.4.90.52.48 – Veículos Diversos  

 

 

Tucumã, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

ELISANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO 

PREGOEIRA/Port. 017/2023 
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